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INDICAÇÃO Nº 004/2023 

 
 
 

Indico à Mesa, observadas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando entendimentos 

junto à Secretaria Municipal Competente para os possíveis cursos de capacitação 

profissional de cuidadores de crianças, cuidadores de idosos e cuidadores de pessoa 

com deficiência. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A importância da presença do Cuidador de Pessoa na sociedade é hoje uma 

realidade indiscutível. Sejam idosos, adultos, jovens ou crianças, o Cuidador, cada vez mais 

se faz necessário para garantia de uma melhor qualidade de vida àqueles que necessitam de 

apoio para um conjunto grande de atividades no seu cotidiano. 

É preciso, portanto, fortalecer essa atividade profissional, sendo um fator de 

humanização para a sociedade. 

A existência de um profissional mais bem preparado trará maior segurança à 

família no momento em que tiver de contratar alguém para exercer as atribuições de 

Cuidador. 

Em nossa cidade identificamos muitas pessoas interessadas em curso de 

capacitação profissional de Cuidador (a). 

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo de 

Jaguariúna, que na certa atenderá a indicação o mais rápido possível. 

Gabinete Vereador, 13 de dezembro de 2023. 

a. VEREADOR ROMILSON SILVA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 06 de fevereiro de 2024 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

VEREADOR ROMILSON SILVA 
Presidente 

 
 


